
ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 13/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.1103.050

JUSTIFICATTVÂ

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela Lei no
8.883/94, esclarece-nos:

'Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
(...)
Il[ - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tribuárias:
(...r

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim, instituída pela
Portaria no 00112023, de 02 de janeiro de 2023, vem apresentax Justificativa de Inexigibilidadà de
Licitação para a contratação de serviços técnicos de profissional, visando a assessoria é consultoria
técnica na rlLrea jurídica para esta Prefeitura Municipal, conforme o quanto disposto neste processo.

- Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito processo peças
flrndamentais: proposta de serviços e documentos do profissional, além de outros elernentos que se
constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o processo
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, b"em como para a
pessoa do futuro contÍatado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de inexigibilidade de
licitação szá examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666191, em seu art. 25, II e sl. dispõe, in verbis:

.AÍt.25 - É inexigível a licifação quando houver inviabilidade de comperição,
em especial:
(...)
I I - parà a contratação de serviços técnicos enumerados no art. l3 desta Le i- de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização.
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou divulgaçáo;
(...)

§lo - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrénte de desempenhã anteriór,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipi
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do conEato.'

Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946, para dis
serviços prestados por advogados e por profissi

i) r, rr{i ti l' í!

Considerando a Lei no 14
julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o
a natr')Íeza técnica e singular dos
contabilidade.

039 de 17 de agosto de 2020, onde altera a l,ei no 8.906. de
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Art. l" ALei n'E.906. de 4 de iulho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a
vigorar acrescida do seguinte aÍt. 3o-A:

'Art. 3"-4. Os serviços profissionais de advogado são, por sua naureza,
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos
termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notóÍia especialização o profissional ou a

sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
orBmizÀçáo, aparelhamento, equipe técnica ou de outÍos requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferL que o seu rabalho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Art.2' O art.25 do Decreto-Lei n'9.295. de 27 de maio de 19,16, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ l'e 2":

'Art. 25. (...)

§_!l Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua naturez4 técnicos
e singulares, quando comprovada sua notória esp€cialização, nos termos da lei.

§ 2' Considera-se notória especializaçâo o profissional ou a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçôes,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outÍos requisitos
relacionados com suâs atividades, p€rmita inferir que o seu trabalho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato."
(NR)

Em seguid4 o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição
do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parâgrafo único, da Lei n" 8.666/93); Ei-
las:

I - Razão da escolha do fomecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura Municipal de Boquim, por força da sua natureza jurídica, se
sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, miíxime quando utiliza recursos provenientes da
Fazenda Pública.

E bem de peÍceber, todavia, que nem sempre é necessario, ou possível, instaurar-se um
procedimento licitatório (o que ocorre no pÍesente caso). A regra é licitar; no entzurto, a Lei n'
8.666193 excepciona casos em que esta é disp€nsável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou
a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso co
altivez dos bens jurídicos a seÍem protegidos.
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Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece
critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstittrcionais que
esta comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma contratação
diret4 nos moldes do aÍ.25,[[da Lei de Licitações e Contratos, o festejado administrativista Joige
Ulisses Jacoby Femandes, doutrinou:

(A inviabilidade da competição oconerá na forma desse inciso se ficar
demonstrado o atendimento dos requjsitos, que devem ser examinados na
seguinte ordem:
a) referentes ao objeto do contrato:
. que se trate de serviço técnico;
. que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n.8.66ó193;
. que o sewiço apresente determinada singularidade;
. que o sewiço não seja de publicidade e divulgação.
b) Íeferentes ao contratado:
. que o profissional detenha a habilitação peninente;
. que o profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto
pretendido;
. que a especializaçâo seja notória;
.que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a
singularidade pretendida pela Administração., r

Analisando-se, agor4 _pari passu> os requisitos exigidos pÍ*a se configurar a
inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contmto quar,lo o profissional que se pretende contratar
preenchem os mesmos, conforme a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos reqüsitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao objeto do contrato

F Que se trate de serviço tecnico - o serviço técnico é todo aquele em que se exige
uma habilitação para ser realizado. Não se trata, simplesmente, da realizzção de um mero servifo
comum;. pelo contnírio, é algo que exige um certo coúecimento para á sua realização. ora, a
assessoria e consultoria técnica para a prefeitura Municipal de Boquim não é um serviço comum; é
um serviço altamente técnico, como a própria exegese gramatical já o diz, piofissional e
especializado, principalmente em viÍude da sua compleiidadé. Hely topes ueireiles, com lapidar
clarez4 assere:

'Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem habilitação legal
para a sua execuÉo Essa habilitação varia desde o simples registro do
profissional ou firma na repanição administrativa competente, até o diploma de
curso superior oficialmente reconhecido, O que caracteriza o serviço técni
a privatividade de sua execução
artlfice, um técnico de grau médi

E, nesse diapasão, complementa:

por profissional habilitado, seja
o ou um diplomado em escola su

ele un,
periof.'

I rn Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. BrasÍlia JwÍdica.
Praça: Dr. José Maria de paiva Melo, 26 _ Centro _ CNPJ n. 13.097.06g/000I _g2

'tet. (79)3645-t9t9 CEp 49.360{00 _ Boquim/SE
--_:t'_x \

r \-{--z_s, \
- -aí<-)-'

3



# iifi í"r I 0
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MT'NICIPAL DE BOQUIM
coMrssÀo PERMANENTE oe lrcrreçÃo

6Além da habilitação técnica e profissional normal, são realizados por quem se

aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa cientifica, ou
atràvés de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São
serviços de alta especialização e conhecimentos pouco difundidos entre os
demais técnicos da mesma profissão. Esses coúecimentos podem ser
científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada
ao desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do progresso
social e econômico em todos os seus aspectos.' 2

Or4 é inegável que o pÍoblema da falta de assessoria das Prefeituras Municipais é uma
das grandes preocupações dos edis modemos, especialmente no que tange à sua técnica legislativ4
elaboração de contratos e convênios, dentre outros, à gúsa de melhorias para o perfeito cumprimento
do mandato que lhes fora outorgado pela população; portanto, serviço a ser contratado e
eminentemente técnico, profi ssional e especializado.

D Que o serviço esteja elencado no art 13, da Lei no B.666tgl - Esse artigo elenca
diversos tipos de servigos técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso III contempla
assessorias ou consultorias técnicas. O serviço a ser contratado - a assessoria e consultoria técnica
para a Prefeitura Municipal de Boquim - então, esta contemplado naquele artigo. Valendo-nos do
Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento, temos:

'Embora a letra da Lei se refir4 basicamente, a atividades consultivas e
teóricas, o art. 13 abrange também as atividades executivas daquelas derivadas.
Como observa Hely Lopes Meirelles, são serviços técnicos tanto os que versem
sobre o planejamento, a programação e a elaboração de estudos e projetos,
como os que envolvam a execução ou prestação de serviços propriamente
ditos. Muitâs vezes, o serviço técnico Fofissional especializado se exaure na
atividade consultiva, sendo viável a execução através de outrem.,

Continuando:

'Já o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação do
coúecimento sobre os futos, visando a extrair conclusões e fomecer subsídios
necessários às decisões da Administração.,

E, complementando, assevera:

'Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizâr as decisõ€s da
Administração, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica acreca das
circunstâncias relevantes para uma decisão," r

Portanto, a assessoria e consultoria técnica para a Prefeitura Municipal de Boquim estii
devidamente formalizada no inciso III do art. 13 da Lei n'8.666/93, não restando qualquér dúvida
nesse sentido.

F Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a seÍ contratado
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A assessoria e
técnica para a Prefeitura Municipal de Boquim possui toda uma especificidade, pois é

'? 
in Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.

3 irl Justen Filho, Marçal. Comenkários à Lei de Licitações e Contratos Administràtivos. Dialética.
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 13.097.068/0001-82

Tel. (79)3645-19t9 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

d

I
4

@%.



# ilirilj []

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOQUIM

cor"rrssÂo penvANENTE DE LrctTAÇÂo

otimizat os andamentos dos serviços desenvolvidos naquele órgão, serviços esses que apresentam
determinada singularidade, como a elaboração de leis, contratos, convênios, pareceÍes, orientações
jurídicas, auxílio a Comissões de Licitação e Parlamentares, dentÍe outros. Jorge Ulisses Jacoby
Femandes, por excelênci4 esclarece-nos:

'Â singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato;
é o serviço pretendido pela Administração que é singular, e não o executor do
serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana.
Singular é a característica do objeto que o individualiz4 distingue dos demais.
E a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A
singularidade não está associada à noção de preço, de dimensões, de
localidade, de cor ou de forma." {

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular: a assessoria e
consultoria técnica para a Prefeitura Municipal de Boquim. A assessoria e consultoria técnica são
demasiadamente técnicas e específicas, principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada a
Prefeituras Municipais. Ademais, é inviável a licitação, porquanto o serviço a ser executado é impar e
depende de alta especificidade técnica para executiiJo, tomando-o singular, não permitindo, assim,
comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional,
sendo que o profissional a ser contÍatado possui experiência nesse campo do serviço público, porjá o
ter realizado anteriormente, com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de
Marçal:

ulrwiabiliza-se a comparaçõo, pois cada proJissionql prestador de semiço dd-
lhe configuração personalbsima. Logo, a licitoção se torna inexigível por
singularidade do objelo em vista dq impossibilidade de julgamento objetivo.
Ácerca da queslão, merece transcriçõo do pensamenlo de Celso Anlônio
Bqndeira de Mello, no sentido de que '... sAo singularcs todas as produções
intelectuqis, realizadqs isolada ou conjuntomente - por equipe sempre que o
trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal (ou coletivq)
expressada eu características científrca§, lécnicas ou qrtísticas'. s

Novamente, trazemos à baila a problemática das Prefeituras Municipais. É-se preciso ter
experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Quanto à sua natureza singular, e
a mesma indiscutível, posto que o objeto é de característica única e pecúiar não obstante o
imensurável cunho social do mesmo, refletido na melhoria de condições e qualidade de trabalho e
segurança das decisões para os vereadores, em especial. Vale ressaltar, desta form4 por oportuno, o
entendimento de Marçal Justen Filho aceÍca do assunto:

'A singularidàde do objeto consiste, na verdade, nq singularidode
(peculiaridade) do interesse público a ser sqtisfeito. Á rqiz dq inexigibilidade
da licitação reside na necessidade a ser qtendida e não no objeto oÍertddo. Ou
seja, não é o objeto que é singular, mas o interesse público concreto. /L_
singularidade do objeto contratado é reflexo da especialidade do inty{sse)público."6 

,/ V(-/

{
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Devemos, então, nesse ponto, paÍa frnalizar o tem4 encarar a questão da definição da
singularidade do objeto em dois pontos basicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do
interesse público e visar à realizzção do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que
ambos se fazem presentes no objeto da contÍatação, pois a assessoria e consultoria técnica para a
Prefeitura Municipal de Boquim, possui, inegavelmente, inteÍesse público, no sentido de melhorar e

respaldar as decisões tomadas naquela Cas4 decisões tais de interesse dos munícipes, representados
pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da comunidade e em beneficio das
camadas mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para a
geração de emprego e renda, destinado ao bem de toda comunidade; poÍtânto, o objeto é,
eminentemente, de interesse público e visa à realização do bem comum.

F Que o seniço nâo seja de publicidade e divulgação - Or4 é de uma clareza de doer
nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se tÍata de publicidade e divulgação, mas, sim, de
assessoria e consultoria técnic4 elencado no art. 13, III da Lei de Licitações e Contratos,
dispensando-se, desta forma, maiores comentiirios a respeito, ante a objetividade do fato e os
comentários acimajá tecidos sobre assunto.

Referentes ao contratado

#

D Que o profissional detenha a habilitação pertinente - Para a rcalização do objeto
pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitação técnica.
Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade Égal para a
rcaltzzção do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. Neste interim, a empÍesa supracitada
possui não só a capacidade legal como também a habilitação exigid4 tendo em vista possuir em seu
quadro profissionais gabaritados para a eftcaz prestação dos serviços, a exemplo disso o Dr. Gilson
Bezerra do Nascimento, Advogado inscrito na oAB, secção sergipe, sob o no 7079, possui formação
superior em Economia pela Universidade Federal de Sergipe e em Ciências Jurídicas pela
Universidade Tiradentes, além de outras atuações profissionais na iíre4 conforme se pode atestar do
seu Curriculum Vitae.

) Que o proÍissional ou empresâ possua especialização na realização do objeto
pretendido - Para que se opeÍe, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui pretendiàos,
faz-se necessiírio, ainda, que o profissional ou empresa possua especialização na realizaçào do objeto
pretendido. Essa especialização dií-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou
ciênci4 de forma particularizada. E, novamente, constatamos que o DR GILsoN BEZERRA Do
NASCIMENTO, é possuidor da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e
intimamente relacionadas com o objeto pÍetendido, conforme se pode atestar do seu Curriculum
litae. Pya arrematarmos a questilo, trazemos a lume os ensinaméntos do Professor Jorge Ulisses
Jacoby Femandes acerca do assunto:

íl

6 Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonstrável mediante
documentação própri4 a especializaçâo é de índole subjetiva, no sentido
um aributo ligado ao agente, profissional ou empresa e não Fiossui
própri4 exclusiv4 específi ca de documentâção."

E, concluindo:

Pmça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n. I 3.097.06t/OO0l -g2
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' A especialização, como indica a própria palavr4 se faz no direcionamento,
na busca do conhecimento e no desenvolvimento de certa atividade." 7

D Que a especialização seja notória - Com relação à notória especialização, esta se
toma evidente mediante a constatação, em conformidade com o Currículo apresentado, alem da sua
participação em diversos cursos e seminiírios atinentes ao tem4 sendo esse palco mais que
comprobatório e indispenúvel à aferição da capacidade técnica e notória especialização do DR
GILSON BEZERRA DO NASCIMENTO. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória
especialização:

s A primeira exigênci4 então, é o profissional a ser contÍatado apresentar
objetivamente as condições de atender às necessidades da Administração.
Tratândo-se de serviços técnicos-científicos especializados, o exercicio dos
serviços pressupõe, de ordinário, certos rcquisitos formais. Assim, a conclusão
de cursos, a participação em ceÍtos organismos voltados à atividade
especializad4 o desenvolvimento de serviços semelhantes em outras
oponunidades, a autoria de obras litentias (técnico-cientÍficas, se for o caso), o
exercício do magistério superior, a premiação por serviços similares, a
existência de aparelhamento especíÍico, a organiz4áo de equipe técnic4 etc.
Não há como circunscrever exaustivamente as evidências da capacitação
objetiva do contratado parà prestar o seryiço. O tema dependerá do tipo e das
peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da profissão
exercitada. No entanto, é indispensável a existência de evidência objetiva dessa
especialização e capacitação do escolhido.,

E assevera:

;"â,r:#.:i""'.ff:ifl 'ffi "::fJ:k" :[Ti,,ãã: 
"'rj'# J::'"",fi'',T "oi

D Que a notória especialização esúeja intimamente relacionada com i
singularidade pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de se constatar que a notória
especialização do profissional que se pretende contrataÍ não somente esül intimamente relacionada
com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação. o DR GILsoN
BEZERRA DO NASCIMENTO, possui notória especialização rclativa à assessoria e consútoria
técnica" conforme já demonstrado, e aqui se pÍetende contÍatiíla para assessoria e consultoria técnica
para a Prefeitura Municipal de Boquim. o objeto singular buscado, de pleno interesse público, e o
mesmo da notória especialização. Impossível de se haver conelação mais íntima! Para finalizar, o
posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

' Por oportuno, insta ressaltar que a notória especializaçâo do ftturo contratado
deve estar associada ao objeto pretendido pela Administração e ser suficiente
para atender à singularidade imposta pelo interesse público.'

E frnaliza:

' Deve haver
do objeto.' e

sempre intima correlação entre a especialização e a singu
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Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha do profissional ou empresa para a contratação: a
confiança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja üsta que é esse grau de confiança,
depositado no contratado, que toma o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua
maneir4 própri4 pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto teor
de subjetividade apresentado rn realização de cada trabalho proposto, por individualizado e peculiar
a cada profissional que o realiz4 sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no
executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal
de Contas da União, em sua Súmula no 264. assim entendeu:

" A inexigibilidade de licildção pqrq a contratqçõo de serviços técnicos com
pessoas fsicas ou jurídicas de notória especiqlização somente é cabível
quando se tratar de serviço de natureza singulor, capaz de exigir, no seleção
do qeclttor de confiança, grau de subjetividode insuscelível de ser medido
pelos critérios objetivos de quolificação inerentes ao processo de licitaçõo, nos
termos do qrt. 25, inciso 11, da Lei n" E.666/1993." to

Para decidir a questão a cerca da contratação de advogados pela administração publica o
Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos Advogados do Brasil editou a Sumula n
0412012-COP com o segúnte enunciado:

,, ADYOGADOS. CONTRÁTÀÇÃO. ADMINISTRÁÇÃO PÚBLICA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os tequisitos do inciso ll do
art. 25 da Lei n' 8.666/93, é inexigível procedimento liçitatório parq
contrqtação de serviços advocatícios pela Administraçõo Públicq, dada q
singularidode da atividqde, a notóriq especiqlizaçdo e a iniabilizaçõo
objetiva da conpetição, sendo inaplicá,vel á espécie o disposto no art. 89 (in
lolun) do reíerindo diploma legal." tl

#

Vencidos os requisitos necessiírios para uma contratação direta nos moldes do aÍ1.25,11
da Lei no 8.666193, vejamos, agor4 as condições formais para a composição do processo de
inexigibilidade de licitação.

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha do profissional DR.
GILSON BEZERRA Do NASCIMENTO não foi contingencial. prende-se ao fato de que ele
enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e ContÍatos, consoante
o já exaustivaÍnente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contÍatação direta. E não
somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço
de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla experiência,
relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscuti
indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida
Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

ro Súmula n'2641201 I - TCU
rr Súmula n' 04/2012 - COP
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2 - JustiÍicativa do preço - Conforme se pode constatar, ainda que individualizado o
serviço, a pÍoposta apresentada pelo escritório GBN ADVOCACIA, verifica-se facilmente seÍ este
compatível com os praticados no mercado, conforme contratos do DR GILSON BEZERRA DO
NASCIMENTO com outros Municípios acostadas a este processo. Ademais, o serviço a ser
executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para executiíJo, tomando-o singular, não
permitindo, assim, comparações, poÍ ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com
cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "rodo profissional é singular,
posÍo que esse atributo é próprio da natureza humana", sendo que o profissional a ser contÍatado
possui experiência nesse campo, levando-se em consideração o seu vasto currículo.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme
aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídic4 e:

Cowiderando o grave problema de assessoria das Prefeituras Municipais;
Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali desenvolvidos;
Considerando a importância da escolha de estratégias no que corresponde a arrecadação

de valores em prol deste município, com adoção de ações administrativas e judiciais junto a SEFAZ,
TCE/SE e Receita Federal analisando a não declaÍação efetiva da arrecadação mensal á titulos de
ICMS, ITBI, ISS e IPTU;

Considerando, a necessidade do resgate desses valores;
Considerando, a importância em promover a recuperação de valores para não catacteizar

renúncia de receitas e ainda incrementaÍ a arrecadação municipal própria;
Considerando, ainda, que a assessoria e consultoria técnica para a Prefeitura Municipal

de Boquim, desenvolve-se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadâs naquela Casa,
visando ao interesse público e à realização do bem comum;

Considerando, por fim, que a Prefeitura Municipal de Boquim não possuí no quadro
profi ssional jurídico/técnico qualificado para promoção desta demanda.

Pertaz a presente inexigibilidade o valor global de 20Yo (vinte por cento) do valor
eventualmente recuperado sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta
da seguinte classificação orçamentiíria:

Unid. Orçamentária Função/Progrâma Proieto/Atividade Na tu rezalDespcsa Fonte de Recursos
I103 04.122.m,O1 2007 33903írco IíXXXrcO

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente de
Lici@ãa pela contratação direta dos serviços do Proponente - DR DR GILSON BEZERRA DO
NASCIMENTO - sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25,I1, clc art. 13, III e art. 26.
parágrafo único, II e III, todos da Lei n" 8.666/93, em sua atual redação.

Desta feita" diante dos motivos acima citados e justificativas tecnicas anexadas no
processo, encamiúe-se a pÍesente ruSTIFICATIVA para Procuradoria Geral do Município para
anríLlise e emissão de parecer jurídico e, sendo favoráve
Exm' Sr. Prefeito Municipal, após deverá ser publicada
do artigo 26 da mesma norma jurídica supracitada.

l, encamiúe-se para possivel ratificação

Pràça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 CentÍo - CNPJ n' I 3.097.06E/0001 -E2
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Boquim/SE,23 de juúo de2023.

Marilene Almeida de M
Presidente/Substituta - P

Silva
Membro

Femando tos Andrade
bro

Â-"
GabQ$ássunção Oliveira

Membro

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n' 13.097.068/0001-82
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Ratifico a presente justificativa. Publique-se,

providencie-se o contrato.

Boquim/SE*)tde_91_ae 2023.

ERAL E SANTOS
Prefei unicipal

t0
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